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Irapuan Pinheiro 

ESTADO DO CEARA 	
na 

RT.'0`pARA DE 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

16.1.1. todas as alteracoes que se fizerem necessáas serão registradas por intermédio de Iavratura de terrno aditivo a 
presente ata de Registro de Precos. 
16.1.2. integram esta Ata Os seus anexos, o Edital de Pregao Presencial que Ihe deu ogem e seus anexos, e as propostas da 
empresas classificadas. 
16.1.3. e vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operacao financeira, sern prévia 
e expressa autozaçao do MUNICIPIO. 
16.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor corn referência aos encargos trabaihistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a reguIazaçao e o 
uso dos bens peta Administração. 
16.4. 0 contratado, na execução do fomecimento, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, nâo poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autozacao da Administraçäo. 

CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. 0 foro da Comarca de Deputado Irapuan Pinheiro é o competente para dirimir questaes decorrentes da execuçao deste 
Instrumento, em obediência ao disposto no § 2 1  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firrnam a presente ata de registro de precos, na presenca de 02 (duas) testemunhas que também 
o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos. 

Deputado Irapuan Pinheiro-Ce, - de 	de 

NATANAEL ALVES DA SILVA 
Secretário de SaUde 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
CPF n° 

CPF n° 

Av. dos Trés Poderes - NO 75- CNPJ: 12.464.103/0001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip(ãig.com.br  
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ANEXO ii A AlA DE REGISIRO DE PREOS No  

RELAQAO E QuALIFICAcAO DOS FORNECEDORES COM PREQOS REGISTRADOS 

01. RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREçO: 
TELEFONE: 	 FAX: 
REPRESENTANTE: 	 RG: 	 CPF: 
BANCO: 	 AGENCIA: 	 CONTA CORRENTE: 

Pa gina 

Av. dos Trés Poderes - NO 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
	 .$ O 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 	 . 	o' 
E-mail: pmdipiq.com.br  
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ANEXO iii A ATA DE REGISTRO DE PREOS NO  

REGISTRO DE PRECOS UNITARIOS 
ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA:—/—/ 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Precos no ..............celebrada entre o Municipio deDeputado Irapuan 
Pinheiro e as Empresas cujos precos estão a seguir registrados, em face a realizaçao do Pregão Presencial N.° 2016.08.09.1 

LICITANTE VENCEDOR: 	 * CNPJ No 

Av. dos Trés Poderes - NO 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
	 cs'0  

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
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ESTADO DO CEARA 
OPRDECRESCER 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO ' 9N/d N 

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° . ............................................ 
PREGAO PRESENCIAL NO 2016.08.09.1 

CONTRATO QUE ENTIRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO/SECRETARIA DE SA[JDE, E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA 0 FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, pessoa juridica de direito pOblico intemo, inschta no CNPJ sob o n° 
12.464.10310001-91, corn sede de sua Prefeitura Municipal na Avenida dos Trés Poderes, n° 75, Centro, CEP: 63.645-000, 
Deputado Irapuan Pinheiro/CE, através da SECRETARIA DE SAUDE, neste ato representada pelo(a) Secretârio(a) o Sr(a). 
Natanael Alves da Silva, aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , estabelecida na 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 , neste ato representada pelo (a) Sr(a). 
portador (a) do CPF n° 	apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre Si 0 presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condiçOes a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade PREGAO PRESENCIAL tombado sob o n°2016.08.09.1 .-PP, em conformidade corn 
o Decreto Municipal n° 049, de 02 de agoSto de 2011, a Lei Federal NO 8.666/93 - Lei das Licitacoes PUblicas c/c os termos da 
Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. 0 presente contrato tern como objeto o - 	 Judo em conforrnidade corn 
as condicoes e especificaçOes contidas no TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I do Edital do Processo licitatório Pregao 
Presencial N°2016.08.09.1-SRP, no qual encontram-se especificados no Anexo I do presente Contrato, 

CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1. 0 valor global da presente avenca é de R$ __ (_._), a ser pago na proporcão da entrega dos produtos licitados, 
segundo as ordens de compras/autorizacoes de fornecimento expedidas pela Adrninistracao, de conformidade corn as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes Federais, Estaduais e Municipais 
do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçoes do edital. 
3.2. 0 valor do presente Contrato nao será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando area 
econôrnica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçao 
e termo aditivo, ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuicao da Administracao para a justa remuneraçao do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibo econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. 0 pagamento seré efetuado em ate 30 (trinta) dias, apôs adimplemento da obrigaçao e encaminhamento da 
docurnentaçao tratada no subitem 3.1, observadas as disposiçöes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. For ocasiâo do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota 
Fiscal deverà ser emitida em norne da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro-CE, corn endereço na Avenida dos 
Trés Poderes, n° 75, Centro, CEP: 63.645-000, Deputado Irapuan Pinheiro/CE, inscrito no CNPJ sob o n° 12.464.103/0001-
34. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

%0 Ap 

Av. dos Trés Poderes - No 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
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4.1. 0 presente Instrurnento produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá ate - de 
de 20.............., admitindo-se, porém, a prorrogacao nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93, 

satisfeitos Os demais requisitos do Decreto Municipal n° 049, de 02 de agosto de 2011. 
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término do contrato, 
fica a referido contrato autornaticamente expirado. 
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato a administracao ficarâ no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os itens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS a 
contar da expedicao da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administracao, de segunda a sexta-feira, no local 
determinado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAAO DE FORNECIMENTO emitida pela Secretaria Competente; 

4.4.1. A ordem de cornpra/autorizaçao de fomecimento será ernitida será via fax ao seu numero de telefone ou via e-
mail ao seu endereco eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirrnar o recebirnento também via fax e/ou email corn 
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 

4.4.2. Os itens seräo recebidos par servidor designado e responsável pelo acornpanhamento e fiscalizaçäo do 
contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 

4.4.3. No caso de constatacao da inadequaçao dos bens fomecidos as norrnas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a adrninistracao as recusará, devendo ser de imediato ou no prazo mâximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condiçOes, sob pena de aplicacao das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste: 
instrumento. 

4.4.4. 0 aceite dos bens pelo órgao recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor par vlcio de 
quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificaçoes estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos 
entregues. 

4.4.5. Os itens licitados deverao obedecer a urn cronograma de entrega, entregues de forma fracionada, de acordo 
corn a necessidade e conveniência do órgao interessado e disponibilidade financeira durante a prazo de contrataçao, mediante 
a expedicâo de periôdicas ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando o local e a 
quantidade de produtos a serem entregues. 

CLAUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAcAO ORçAMENTARIA 
5.1. As despesas decorrentes das eventuais cantratacOes correrão a conta de recursos do.............................nas dotaçoes 
orçamentárias . ...................................., consignadas nos respectivos orcamentos municipais vigentesdecada Orgão/Entidade 
participante do SRP(SistemadeRegistrode Precos). 

CLAUSULA SEXTA - DA 0BRIGAcA0 DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam recipracamente a cumprir integralmente as dispasiçOes do instrumento convocatôrio, da Lei Federal 
no 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 e do Decreto Municipal n° 049, de 02 de agosto de 2011. 
6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a: 

a) executar a fornecimenta dos materiais licitados dentro dos padrOes estabelecidos pelo MUNICIPIO, de acordo corn 
o especificado no instrumento convocatôrio, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as 
normas tecnicas que eventualmente regulem a fomecirnento, responsabilizando-se ainda par eventuais prejuizos 
decorrentes do descumprirnento de qualquer cláusula ou condicão aqui estabelecida; 
b) assurnir a responsabilidade pelo pagamento de todos Os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, 
estadual e municipal, bern como quaisquer encargos judicials ou extrajudiciats, sejam trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e cornerciais resultantes da execução do contrato que Ihes sejam imputâveis, inclusive corn relaçâo a terceiros, 
em decorréncia do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substuir, as suas expensas, no total ou em parte, a objeto do contrato em que se 
verificarern vicios, defeitos ou incorreçoes; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decarrentes de sua culpa au 
dolo na execucao do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacao ou a 
acarnpanharnento pelo órgao interessada; 
e) indicar preposto, aceito pela Adrninistracão, para representá-lo na execucaa do contrato. As decisOes e 
providências que ultrapassarem a carnpetência do representante do contratado deverão ser cornunicadas a seus 
superiares ern tempo hábil para a adoçao das medidas convenientes; 

Av. dos Trés Poderes - NO 75— CNPJ: 12.464.103/0001 -91 	 I 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 — FONE: (88)3569-1150 
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f)aceitar, nas mesmas condiçOes registradas, Os acréscimos ou supressOes que se fizerern no fomecirnento, ate 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 0  do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) entregar os mateais de forma a nâo comprometer o funcionarnento dos serviços do MUNICIPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, näo sendo aceitos Os mateais que estiverem em 
desacordo corn as especificaçOes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturarnentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar Os esciarecirnentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamacoes se obga a atender 
prontamente, bern como dar ciência ao MUNICIPIO, irnediatarnente e por eschto, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execucao do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalizacao do MUNICIPIO, no tocante ao fomecimento dos materiais, assirn corno ao 
cumprimento das obgaçOes previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessáos a garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisaçao de qualquer natureza; 
I) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteracäo oconida no endereco, conta bancária e outros 
julgáveis necessârios para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalaçoes, a firn de verificar as condicoes para atendirnent, 
do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer onus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e quätro). horas itei 
da recusa, no todo ou em parte os materlais recusados pela Administracao, caso constatadas divergenóias nas" 
especificaçoes, as norrnas e exigencias especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçoes, docurnentos, 
especificacoes técnicas e comerciais dos materials do MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento our  ter 
acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não corn o fomecimento objeto desta ata; 
p) arcar corn as despesas corn embalagem, seguro e transporte dos materiais.at 0(s) lqcal(is.) de entrega; 
q) informar nas embalagens de transporte dos materials, rnediante etiqueta ou gravação na prôpria embalagern, em 
letras de tarnanho compativel, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade emcada caixa 1 nmero do Contrato ;  
no e data da Ordem de Fomecirnento e o norne da fomecedoralfabricante; 
r) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaco exigidaspo 
Edital relativo a licitacao da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, daLei n° 8.666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos a CONTRATADA. 
6.2.2. No caso de constatação da inadequaçao dos bens fomecidos as normas e exigencias especificadas noProjeto 

Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas ser adequados as supracitadas condicOes; 
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidarnente identificados, a todos os locals 
onde se fizer necessàrio o fomecimento dos bens, prestando-Ihe todas as informaçoes e esciarecirnentos que, eventualmente, 
forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

cL.AusuLA SETIMA- DAS SANcOES 
7.1. Na hipótese de descumprirnento, por parte do fomecedor, de quaisquer das obrigaçOes definidas neste instrumento, ou 
em outros documentos que o cornplernentem, serão aplicadas, sern prejuizo das sancoes previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou fraudar 
na execuçäo do fomecimento, comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude fiscal, ficará impedido, de licitar e contratar 
corn o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Deputado lrapuan 
Pinheiro pelo prazo de ate 5 (cinco) anos sem prejuizo de aplicacão das seguintes rnultas e das demai cominaçes legais 

I- rnulta de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar docurnentaçäo falsa exigida; 
b) não manter a Carta Proposta; 
c) fraudar na execuçäo do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

Av. dos Três Poderes - NO 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
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7.1.2. Multa rnoratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
registrado solicitado, contados do recebimento da ordern de cornpralautorizacao de fornecimento no endereco constante do 
cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipôtese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias no fornecimento do bern requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorréncias que possarn acarretar transtomos ao desenvolvirnento do 
fornecimento/entrega dos bens, as atividades da administração, desde que não caiba a aplicacao de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, 
no contrato ou em outros docurnentos que o complernentem, não abrangidas nos sub itens anteriores, seräo aplicadas, sem 
prejuizo das demais sançoes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçäo, ou do valor global 

maxima da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. 0 valor da multa aplicada deverâ ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificacao ou 
decisäo do recurso, por rneio de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM. 

7.3.1. Se a valor da multa não for pago, ou depositado, serâ autornaticamente descontado do pagarnento a que o 
licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente 
ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execucao fiscal, corn as encargos 
correspondentes. 
7.4. A falta dos bens nao poderâ ser alegada como rnotivo de força malor e nao eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não curnprirnento das obrigaçOes estabelecidas neste contrato. 
7.5. Apôs o devido processo adrninistrativo, conforme disposto no Edital, as rnultas pecuniárias previstas neste Instrurnento 
serão descantadas de qualquer crédito existente no Municipio em favor da Contratada ou cobradas, judicialmente, na 
inexisténcia deste. 
7.6. As partes se submeteräo ainda as dernais sancOes irnpostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO 
8.1. A inexecucao total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, corn as consequênciascontratuais, as, previstas 
ern lei e no Edital. 
8.2. Alérn da aplicaçao das rnultas já previstas, 0 presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificaçao judicial ou extrajudicial sem que assista a Contratada o direito de reclamar indenizaçOes rejatwas as despQsas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execuçao, ocorrendo quaisquer infracoes as suas cláusulas e condiçOes ou nas 
hipóteses previstas na Legislacão, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observará Os ditarnes previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitacöes. 

CLAUSULA NONA- DAS DISP0SIcOES FINAlS 
9.1. 0 CONTRATADO se obriga a rnanter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes por 
ele assurnidas, todas as condicoes de habilitaçâo e qualificacão exigidas na licitação. 
9.2. 0 presente contrato tern seus terrnos e sua execução vinculada ao edital de licitaçao e a proposta licitatôria. 
9.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralrnente pela Adrninistracao ou por acordo das partes, corn as devidas 
justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadirnplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade par seu pagamento, nem poderá onerar a objeto do contrato ou restringir a regularizacao 
e o usa dos serviços pela Adrninistração. 
9.6. 0 contratado, na execucao do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, näo poderá sub-contratar 
partes do contrato sem a expressa autorizacão da Administraçáo. 
9.7. A Adrninistracao rejeitará, no todo ou ern parte, os bens fornecidos em desacordo corn os termos do Processo Licitatório ;  
da proposta e deste contrato. 
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9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento Iicitatário e a 
proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a ünica responsâvel perante terceiros p&os atos praticados por seu pessoal, 
eximida a Contratante de quaisquer reclamaçOes e indenizaçOes. 

CLAUSULA DEZ - DO FORO 
10.1. 0 foro da Comarca de Deputado Irapuan Pinheiro é o competente para dirimir questOes decorrentes da execuçao deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente instrumento, Iavrado na Procuradoria Geral do Municipio, perante testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus juridicos e tegais efeitos. 

Deputado Irapuan Pinheiro-CE, - de 	de 

Natanael Alves da Silva 
Secretário de Saóde 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. CPF. No 

2. CPF. No 

O Ap 
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ANEXO ... DO CONTRATO N°........................... 
PREGAO PRESENCIAL N°2016.08.09.1 

MAPA DE PRECOS CONTRATADOS 

Este documento e parte integrante do Contrato acima relerenciado, celebrada entre a SECRETARIASAUDEe a(s) 
Empresa(s) ...................................., cujos itens, unidades, quantidades, marcas e precos estäo a seguir especificados 
decorrentes do PREGAO PRESENCIAL N° ...................... 

Por lote 

ITEM DEscRIcA0 UNID QUANT. MARCA uo 

VALOR TOTAL EM R$  

EMPRESA: 
C,N.P.J.: 
ENDEREc0: 
CIDADE: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
REPR ES E N TA NTE 
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